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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

HABILITAÇÃO

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

HABILITAÇÃO Nº 004/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Lei nº 
9.332/2011 e tendo em vista o disposto no artigo 5º § 2º do Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023, 
Processos Administrativos: SCT-PRC-2025/00021, SCT-PRC-2025/00187, SCT-PRC-2025/00188 e 
SCT-PRC-2025/00192, RESOLVE:
HABILITAR NO PROGRAMA ICMS CULTURAL AS EMPRESAS RELACIONADAS ABAIXO:
EMPRESA: IBRTEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 16.921.670/0001-80
INSCRIÇÃO ESTADUAL-SEFAZ: 16.212.616-6
RESPONSÁVEL LEGAL: DIEGO FERREIRA LEITE
FUNÇÃO: SOCIO ADMINISTRADOR
SEDE: CABEDELO

EMPRESA: MARIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MARIZA FOODS 
BRASIL)
CNPJ: 01.773.117/0010-61
INSCRIÇÃO ESTADUAL-SEFAZ: 16.454.024-5
RESPONSÁVEL LEGAL: PEDRO FLAVIO COSTA AZEVEDO
FUNÇÃO: SOCIO ADMINISTRADOR
SEDE: JOÃO PESSOA

EMPRESA: COMERCIO DE ALIMENTOS ASSIS LTDA (SUPERMERCADO ASSIS)
CNPJ: 05.774.170/0001-47
INSCRIÇÃO ESTADUAL-SEFAZ: 16.139.473-6
RESPONSÁVEL LEGAL: ANTÔNIO BENTO DE ASSIS FERREIRA
FUNÇÃO: DIRETOR
SEDE: CABEDELO

EMPRESA: OPIX SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 35.746.824/0002-70
INSCRIÇÃO ESTADUAL-SEFAZ: 16.375.277-0
RESPONSÁVEL LEGAL: PERCIVAL HENRIQUES DE SOUZA NETO
FUNÇÃO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
SEDE: JOÃO PESSOA

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2025
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

Escola de Serviço
Público da Paraíba

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA– ESPEP

RETIFICAÇÃO Nº 003 DO EDITAL Nº 005/2024/SEAD/ESPEP
O Governo do Estado da Paraíba, , por meio da Secretaria de Estado da Administração e da Escola 
de Serviço Público do Estado da Paraíba - ESPEP, no uso de suas atribuições legais, tornam pública, a 
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA O CURSO: 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS do Edital Nº 005/2024/SEAD/ESPEP (Publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº18.122, de 12 de junho de 2024, pág. 11), do Processo Seletivo Simplifi cado 
para formar o cadastro de Profi ssionais Especializados que irão compor o quadro de ministrantes dos 
cursos de formação e capacitação para Servidores Públicos do Estado da Paraíba, mantendo os demais 
itens do Edital inalterados.
1 – Retifi car o Resultado Final dos Candidatos Habilitados para o curso: Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos de modo que constará da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
CURSO: GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME
PONTUAÇÃO
ETAPA 1

PONTUAÇÃO
ETAPA 2

PONTUAÇÃO
FINAL

SITUAÇÃO 

1 AMANDA MICHELINE AMADOR DE LUCENA 4,7 4,8 9,5 Habilitado

2 FRANCISCO AURIBERTO FERREIRA MARQUES JUNIOR 4,2 5,0 9,2 Habilitado

LEIA-SE:
CURSO: GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME
PONTUAÇÃO
ETAPA 1

PONTUAÇÃO
ETAPA 2

PONTUAÇÃO
FINAL

SITUAÇÃO 

1 FRANCISCO AURIBERTO FERREIRA MARQUES JUNIOR 4,2 5,0 9,2 Habilitado

2 – Ficam ratifi cados os demais itens constantes no Resultado Final do Edital Nº 005/2024/SEAD/ESPEP, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado Nº 18.181, de 05 de setembro de 2024, pág. 22-42.

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2025. 
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

IVANILDA MATIAS GENTLE – PRESIDENTE
ANGÉLICA GADELHA PORDEUS - ESPEP

THAMIRES DE LIMA FELIPE NUNES – ESPEP
ANTONIO WELLINGTON PEREIRA DE LIMA JUNIOR - ESPEP

GUILHARDO CESAR GOMES DE ALMEIDA – ESPEP

Resenha/PBprev/GP/nº 031-2025

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são con-
feridas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) abaixo relacionado(s):

16. 0646-25 ANGELITA MARTINS DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO

2. 0651-25 ISABELA QUEIROZ SILVA REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2025.

Resenha/PBprev/GP/nº 035-2025

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são con-
feridas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) abaixo relacionado(s):

1. 0687-23 INES PEREIRA DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO

2. 0458-25 MARILENE NOGUEIRA LEITE REVISÃO DE PENSÃO

3. 0441-25 AIRTON CANDIDO DA SILVA NETO SOLICITAÇÃO

4. 0633-25 LUCIA SOUTO MAIOR BEZERRA CAVALCANTI REVISÃO DE PENSÃO

5. 0395-25 JAMYLLE PAMELLA DANTAS BARRETO BARBOSA SOLICITAÇÃO

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2025.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

PRESIDENTE DA PBPREV

EDITAIS DE CREDENCIAMENTO

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/03608
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÉDICOS EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, com 
base no Parecer Jurídico Nº 197/2025– AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 42, 
inciso IV, do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E 
DIVULGA o resultado do processo de credenciamento de pessoas jurídicas de serviços médicos em 
favor das empresas MULTMED SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, GESTÃO E CONSULTORIA 
EM SAÚDE CNPJ 54.990.157/0001-30 e JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
CNPJ 06.538.799/0001-50. Ante o exposto, fi ca convocada as empresas acima mencionadas para a 
assinatura do termo de credenciamento.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2025
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 010/2024
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/04185
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde (PB SAÚDE) torna público o resultado preliminar de habi-
litação relativa ao EDITAL Nº 010/2024 DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 
PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS DE NEUROCIRURGIA, para atender às necessidades 


